
 

 

 

 

PORTARIA Nº 25021201 
Uruburetama,  12 de Fevereiro de 2025. 

 

 
Nomeia os  representantes governamentais e da sociedade civil do Conselho Municipal 

de Assistência Social de Uruburetama/CE e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Sr.  
FRANCISCO ALDIR CHAVES DA SILVA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

notadamente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar a composição atual do Conselho Municipal 
de Assistência Social, com as respectivas indicações de seus representantes; 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Ficam nomeados e empossados como membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social do município de Uruburetama/CE-CMAS, cuja composição 
estabelecida se encontra em conformidade com as respectivas indicações, conforme 

abaixo especificado: 
 

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

TITULAR  SUPLENTE 

Nome : Paulo Sergio dos Santos Chaves 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome: Emmanuelly Sales Giffone 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome: Celma Maria Marques da Silva 
Secretaria Municipal de Educação  

Nome: Antônia Rogelma Barroso Batista 
Secretaria Municipal de Educação 

Nome: Natália Marinho Cordeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Nome: Karina Bessa Barroso 
Secretaria Municipal de Saúde 

Nome: Otávio Pereira de Andrade 
Secretaria de Governo 

Nome: Maria Alice Rodrigues de Oliveira 
Secretaria de Governo 

Nome: Francisco Emerson Serpa Chaves  

Albuquerque 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Re- 

Cursos Hídricos e Meio Ambiente  
 

Nome: Maria Cristiane Martins de Castro 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Re- 
Cursos Hídricos e Meio Ambiente  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 
 

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 

TITULAR  SUPLENTE 

Nome: Deltermar Barros Mota 
Instituição: Associação Moradores de Pau  

Alto 

Nome: Matheus Feitosa Feijão 
Instituição: Associação Moradores de Pau  

Alto 

Nome: Matheus Feitosa Feijão 

Instituição: Associação Comunitária Vida  
Abundante 

Nome: Ana Célia de Castro Paula 

Instituição: Associação Comunitária Vida  
Abundante 

Nome: Maria Juliene Matias de Andrade 
 

Instituição: Representantes dos usuários do 
SUAS 

Nome: Antônia Marliete Gomes do Nacis- 
mento Pereira 

Instituição:Representantes dos usuários do 
SUAS 

Nome: Maria Deusiram Xavier de Moraes 
Instituição: Representantes dos usuários do 

SUAS 

Nome: Juarina Alves dos Santos 
Instituição:Representantes dos usuários do 

SUAS 

Nome: Juarina Alves dos Santos 

Instituição: Representantes dos Trabalhadors 
Res do SUAS 

Nome: Rênia Maria Guimaraes da Cunha 

Instituição: Representantes dos Trabalhadors 
Res do SUAS 

 
 

 
Art.2º -  O Conselho Municipal de Assistência social (CMAS) tem a finalidade de 

deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência 
Social, em âmbito desempenhará suas atribuições em conformidade com as 

disposições legais e demais normas pertinentes à matéria. 
 

Art.3º-  A função dos conselheiros do CMAS não será   remunerada, mas considerada 
como de serviço público relevante e seu exercício prioritário, justificada as ausências a 

quaisquer outros serviços quando determinadas pelo comparecimento às sessões do 
Conselho, reuniões de comissões ou grupos de trabalho e participação em atividades 
afins. 

 
Art.4º-  Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de   2 ( dois) anos, 

permitindo uma única recondução. 
 

Art.5º- O Conselho Municipal de Assistência Social do  município de Uruburetama é 
vinculado à Secretaria Municipal da Assistência Social, órgão público responsável pela 

coordenação da politica de assistência social que lhe dará apoio, assegurando dotação 
orçamentária para seu funcionamento. 

 
Art.6º- Pela presente Portaria ficam homologadas as alterações deste CMAS, no que 

tange a composição dos representantes do Governo Municipal e da sociedade civil, 
com as indicações das secretarias setoriais, em conformidade com a Ata de reunião nº 

04/2025, integrante deste ato administrativo. 



 

 

 
 
Art.7º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura  e publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    
 

 
Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama, Estado do Ceará, em 12 de 

Fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Francisco Aldir Chaves da Silva 

Prefeito Municipal de Uruburetama 
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